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Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou este artigo com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.
• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.
• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.
• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.
• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.
• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.
• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes sobre 
seu interesse, conversando com pessoas que já foram aprovadas, absorvendo dicas e experiências, e analisando a banca examinadora do 
certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estudados até 
o dia da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar? Vai mais uma dica: comece por Língua Portuguesa, é a matéria com maior 
requisição nos concursos, a base para uma boa interpretação, indo bem aqui você estará com um passo dado para ir melhor nas outras 
disciplinas.

Vida Social

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, mas sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Nervoso 
Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.
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Motivação

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir conhecimento e experiência. 
Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir motivação:

• Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;
• Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;
• Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;
• Escreva o porquê que você deseja ser aprovado no concurso. Quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para seguir 
focado, tornando o processo mais prazeroso;
• Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irão aparecer.
• Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta felizes 
com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas chances 
de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 

Vamos juntos!
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COMPREENSÃO TEXTUAL

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para 

que facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao 
subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao 
crescimento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma 
apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, 
afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos 
de leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura 
analítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 
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– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu 
vocabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a 
compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora 
nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além 
de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias 
seletas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é 
a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, 
ou explicações, que levem ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso 
o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com 
algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, 
e nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler 
um texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. 
Pois o título cumpre uma função importante: antecipar informa-
ções sobre o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma es-
pécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-

zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o texto 
vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem plane-

ja uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No 
livro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as 
tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômi-
co; há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequente-
mente acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto po-
de-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento 
profissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz 
suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o 
texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreen-
dentes que não foram observados previamente. Para auxiliar na 
busca de sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos 
frasais presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos 
não estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira 
aleatória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem ne-
cessários, estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento 
defendido, retomando ideias já citadas ou apresentando novos 
conceitos.
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Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem 
a história principal, mas também tem várias histórias secundárias. 
O tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são 
definidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem 
um ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto 
mais curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações 

que nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudan-
do os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa 
liberdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma ma-
neira, através de algum documento, números, vídeo ou registro.    

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se 
apontamos uma causa ou consequência, é necessário que seja 
plausível. Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou 
diferenças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.
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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS. COM-
PREENSÃO GERAL DO TEXTO.RECONHECIMENTO DE 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS. CAPACIDADE DE ANÁ-
LISE E SÍNTESE. INFERÊNCIA E PREDIÇÃO.COESÃO E 

COERÊNCIA. FALSOS COGNATOS. ITENS GRAMATICAIS 
RELEVANTES PARA A COMPREENSÃO DE CONTEÚDOS 
SEMÂNTICOS. VERBOS. PREPOSIÇÕES. CONJUNÇÕES.
PRONOMES.COORDENAÇÃO E SUBORDINAÇÃO.DIS-

CURSO DIRETO E INDIRETO.VOZ PASSIVA

Reading Comprehension
Interpretar textos pode ser algo trabalhoso, dependendo do 

assunto, ou da forma como é abordado. Tem as questões sobre o 
texto. Mas, quando o texto é em outra língua? Tudo pode ser mais 
assustador. 

Se o leitor manter a calma, e se embasar nas estratégias do 
Inglês Instrumental e ter certeza que ninguém é cem por cento leigo 
em nada, tudo pode ficar mais claro. 

Vejamos o que é e quais são suas estratégias de leitura:

Inglês Instrumental
Também conhecido como Inglês para Fins Específicos - ESP, o 

Inglês Instrumental fundamenta-se no treinamento instrumental 
dessa língua. Tem como objetivo essencial proporcionar ao aluno, 
em curto prazo, a capacidade de ler e compreender aquilo que for 
de extrema importância e fundamental para que este possa desem-
penhar a atividade de leitura em uma área específica.

Estratégias de leitura
• Skimming: trata-se de uma estratégia onde o leitor vai buscar 

a ideia geral do texto através de uma leitura rápida, sem apegar-se 
a ideias mínimas ou específicas, para dizer sobre o que o texto trata.

• Scanning: através do scanning, o leitor busca ideias especí-
ficas no texto. Isso ocorre pela leitura do texto à procura de um 
detalhe específico. Praticamos o scanning diariamente para encon-
trarmos um número na lista telefônica, selecionar um e-mail para 
ler, etc.

• Cognatos: são palavras idênticas ou parecidas entre duas 
línguas e que possuem o mesmo significado, como a palavra “ví-
rus” é escrita igualmente em português e inglês, a única diferença 
é que em português a palavra recebe acentuação. Porém, é preciso 
atentar para os chamados falsos cognatos, ou seja, palavras que são 
escritas igual ou parecidas, mas com o significado diferente, como 
“evaluation”, que pode ser confundida com “evolução” onde na ver-
dade, significa “avaliação”.

• Inferência contextual: o leitor lança mão da inferência, ou 
seja, ele tenta adivinhar ou sugerir o assunto tratado pelo texto, e 
durante a leitura ele pode confirmar ou descartar suas hipóteses.  

• Reconhecimento de gêneros textuais: são tipo de textos que 
se caracterizam por organização, estrutura gramatical, vocabulário 
específico e contexto social em que ocorrem. Dependendo das mar-
cas textuais, podemos distinguir uma poesia de uma receita culiná-
ria, por exemplo.

• Informação não-verbal: é toda informação dada através de 
figuras, gráficos, tabelas, mapas, etc. A informação não-verbal deve 
ser considerada como parte da informação ou ideia que o texto de-
seja transmitir.

• Palavras-chave: são fundamentais para a compreensão do 
texto, pois se trata de palavras relacionadas à área e ao assunto 
abordado pelo texto. São de fácil compreensão, pois, geralmente, 
aparecem repetidamente no texto e é possível obter sua ideia atra-
vés do contexto. 

• Grupos nominais: formados por um núcleo (substantivo) e 
um ou mais modificadores (adjetivos ou substantivos). Na língua 
inglesa o modificador aparece antes do núcleo, diferente da língua 
portuguesa.

• Afixos: são prefixos e/ou sufixos adicionados a uma raiz, que 
modifica o significado da palavra. Assim, conhecendo o significado 
de cada afixo pode-se compreender mais facilmente uma palavra 
composta por um prefixo ou sufixo.

• Conhecimento prévio: para compreender um texto, o leitor 
depende do conhecimento que ele já tem e está armazenado em 
sua memória. É a partir desse conhecimento que o leitor terá o 
entendimento do assunto tratado no texto e assimilará novas in-
formações. Trata-se de um recurso essencial para o leitor formular 
hipóteses e inferências a respeito do significado do texto.

O leitor tem, portanto, um papel ativo no processo de leitura 
e compreensão de textos, pois é ele que estabelecerá as relações 
entre aquele conteúdo do texto e os conhecimentos de mundo que 
ele carrega consigo. Ou mesmo, será ele que poderá agregar mais 
profundidade ao conteúdo do texto a partir de sua capacidade de 
buscar mais conhecimentos acerca dos assuntos que o texto traz e 
sugere.

Não se esqueça que saber interpretar textos em inglês é muito 
importante para ter melhor acesso aos conteúdos escritos fora do 
país, ou para fazer provas de vestibular ou concursos. 

Regular and irregular plural of nouns: To form the plural of the 
nouns is very easy, but you must practice and observe some rules.

Regular plural of nouns
• Regra Geral: forma-se o plural dos substantivos geralmente 

acrescentando-se “s” ao singular.
Ex.: Motherboard – motherboards
Printer – printers
Keyboard – keyboards

• Os substantivos terminados em y precedido de vogal seguem 
a regra geral: acrescentam s ao singular.

Ex.: Boy – boys Toy – toys
Key – keys

• Substantivos terminados em s, x, z, o, ch e sh, acrescenta-se 
es.

Ex.: boss – bosses tax – taxes bush – bushes

• Substantivos terminados em y, precedidos de consoante, tro-
cam o y pelo i e acrescenta-se es. Consoante + y = ies

Ex.: fly – flies try – tries curry – curries

Irregular plurals of nouns
There are many types of irregular plural, but these are the most 

common:

• Substantivos terminados em f e trocam o f pelo v e acrescen-
ta-se es. 

Ex.: knife – knives
life – lives
wife – wives

• Substantivos terminados em f trocam o f pelo v; então, acres-
centa-se es.

Ex.: half – halves wolf – wolves loaf – loaves
• Substantivos terminados em o, acrescenta-se es. 
Ex.: potato – potatoes tomato – tomatoes volcano – volcanoes
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 • Substantivos que mudam a vogal e a palavra.
Ex.: foot – feet child – children person – people tooth – teeth mouse – mice

Countable and Uncountable nouns
• Contáveis são os substantivos que podemos enumerar e contar, ou seja, que podem possuir tanta forma singular quanto plural. Eles 

são chamados de countable nouns em inglês.
Por exemplo, podemos contar orange. Podemos dizer one orange, two oranges, three oranges, etc.

• Incontáveis são os substantivos que não possuem forma no plural. Eles são chamados de uncountable nouns, de non-countable 
nouns em inglês. Podem ser precedidos por alguma unidade de medida ou quantificador. Em geral, eles indicam substâncias, líquidos, pós, 
conceitos, etc., que não podemos dividir em elementos separados. Por exemplo, não podemos contar “water”. Podemos contar “bottles 
of water” ou “liters of water”, mas não podemos contar “water” em sua forma líquida.

Alguns exemplos de substantivos incontáveis são: music, art, love, happiness, advice, information, news, furniture, luggage, rice, sugar, 
butter, water, milk, coffee, electricity, gas, power, money, etc.

Veja outros de countable e uncountable nouns:

Definite Article
THE = o, a, os, as

• Usos
– Antes de substantivos tomados em sentido restrito.
THE coffee produced in Brazil is of very high quality.
I hate THE music they’re playing.

– Antes de nomes de países no plural ou que contenham as palavras Kingdom, Republic, Union, Emirates.
THE United States
THE Netherlands
THE United Kingdom
THE Dominican Republic
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– Antes de adjetivos ou advérbios no grau superlativo.
John is THE tallest boy in the family.

– Antes de acidentes geográficos (rios, mares, oceanos, cadeias 
de montanhas, desertos e ilhas no plural), mesmo que o elemento 
geográfico tenha sido omitido.

THE Nile (River)
THE Sahara (Desert)

– Antes de nomes de famílias no plural.
THE Smiths have just moved here.

– Antes de adjetivos substantivados.
You should respect THE old.

– Antes de numerais ordinais.
He is THE eleventh on the list.

– Antes de nomes de hotéis, restaurantes, teatros, cinemas, 
museus.

THE Hilton (Hotel)

– Antes de nacionalidades.
THE Dutch

– Antes de nomes de instrumentos musicais.
She plays THE piano very well.

– Antes de substantivos seguidos de preposição.
THE Battle of Trafalgar

• Omissões
– Antes de substantivos tomados em sentido genérico.
Roses are my favorite flowers.

–Antes de nomes próprios no singular.
She lives in South America.

–Antes de possessivos.
My house is more comfortable than theirs.

– Antes de nomes de idiomas, não seguidos da palavra langua-
ge.

She speaks French and English. (Mas: She speaks THE French 
language.)

– Antes de nomes de estações do ano.
Summer is hot, but winter is cold.

• Casos especiais
– Não se usa o artigo THE antes das palavras church, school, 

prison, market, bed, hospital, home, university, college, market, 
quando esses elementos forem usados para seu primeiro propósito.

She went to church. (para rezar)
She went to THE church. (talvez para falar com alguém)

– Sempre se usa o artigo THE antes de office, cathedral, cine-
ma, movies e theater.

Let’s go to THE theater.
They went to THE movies last night.

Indefinite Article
A / AN = um, uma

• A
– Antes de palavras iniciadas por consoantes.
A boy, A girl, A woman

– Antes de palavras iniciadas por vogais, com som consonantal.
A uniform, A university, A European

• AN
– Antes de palavras iniciadas por vogais.
AN egg, AN orange, AN umbrella

– Antes de palavras iniciadas por H mudo (não pronunciado).
AN hour, AN honor, AN heir

• Usos
– Para se dar ideia de representação de um grupo, antes de 

substantivos.
A chicken lays eggs. (Todas as galinhas põem ovos.)

– Antes de nomes próprios no singular, significando “um tal de”.
A Mr. Smith phoned yesterday.

– No modelo:
WHAT + A / AN = adj. + subst.

What A nice woman!

– Em algumas expressões de medida e frequência.
A dozen
A hundred
Twice A year

- Em certas expressões.
It’s A pity, It’s A shame, It’s AN honor...

– Antes de profissão ou atividades.
James is A lawyer.
Her sister is A physician.

• Omissão
– Antes de substantivos contáveis no plural.
Lions are wild animals.

– Antes de substantivos incontáveis.
Water is good for our health.
* Em alguns casos, podemos usar SOME antes dos substanti-

vos.

Em Inglês utilizamos adjetivos para comparar duas coisas ou 
mais. Eles podem ser classificados em dois graus: comparativo e 
superlativo.

O grau comparativo é usado para comparar duas coisas. Já o 
superlativo, usamos para dizer que uma coisa se destaca num grupo 
de três ou mais.
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Exemplos:
As cold as = tão frio quanto
Not so (as) cold as = não tão frio quanto
Less cold than = menos frio que
The least cold = o menos frio
As expensive as = tão caro quanto
Not so (as) expensive as = não tão caro quanto
Less expensive than = menos caro que
The least expensive = o menos caro

Observações:
1. Usamos os sufixos –er ou –est com adjetivos / advérbios de 

uma só sílaba.
Exemplos:
taller than = mais alto que / the tallest = o mais alto
bigger than = maior que / the biggest = o maior

2. Usamos os sufixos –er ou –est com adjetivos de duas sílabas.
Exemplos:
happier than = mais feliz que
cleverer than = mais esperto que
the happiest = o mais feliz
the cleverest = o mais esperto

3. Usamos os prefixos more e most com adjetivos de mais de 
duas sílabas.

Exemplos:
More comfortable than = mais confortável que
More careful than = mais cuidadoso que

The most comfortable = o mais confortável
The most careful = o mais cuidadoso

4. Usamos os prefixos more e most com advérbios de duas sí-
labas.

Exemplos:
More afraid than = mais amedrontado que
More asleep than = mais adormecido que
The most afraid = o mais amedrontado
The most asleep = o mais adormecido

5. Usamos os prefixos more e most com qualquer adjetivo ter-
minado em –ed, –ing, –ful, –re, –ous.

Exemplos:
tired – more tired than – the most tired (cansado)
charming – more charming than – the most charming (char-

moso)
hopeful – more hopeful than – the most hopeful (esperançoso)
sincere – more sincere than – the most sincere (sincero)
famous – more famous than – the most famous (famoso)

Variações ortográficas
– Adjetivos monossilábicos terminados em uma só consoante, 

precedida de uma só vogal dobram a consoante final antes de rece-
berem –er ou –est.

Exemplos:
fat – fatter than – the fattest (gordo)
thin – thinner than – the thinnest (magro)

– Adjetivos terminados em Y, precedido de vogal, trocam o Y 
por I antes do acréscimo de –er ou –est:

Exemplos:
angry – angrier than – the angriest (zangado)
happy – happier than – the happiest (feliz)
Exceção
shy - shyer than - the shyest (tímido)

– Adjetivos terminados em E recebem apenas –r ou –st.
Exemplos:
nice – nicer than – the nicest (bonito, simpático)
brave – braver than – the bravest (corajoso)

Formas irregulares
Alguns adjetivos e advérbios têm formas irregulares no compa-

rativo e superlativo de superioridade.

good (bom / boa)
better than - the best

well (bem)
bad (ruim / mau)

- the worst
badly (mal)
little (pouco) less than - the least

Alguns adjetivos e advérbios têm mais de uma forma no com-
parativo e superlativo de superioridade.

far (longe)
farther than – the farthest (distância)
further (than) – the furthest (distância / adicional)
old (velho)
older than – the oldest
elder – the eldest (só para elementos da mesma família)
late (tarde)
the latest (o mais recente)
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS BÁSICOS

Administração pública
Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativida-

de que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 
interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e 
estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 
“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob re-
gime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução dos 
interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais
e órgãos administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos}.

SENTIDO 
OBJETIVO Sentido amplo {função política e administrativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida
por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas pelas 
pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que são subdivi-
didas em três grupos: fomento, polícia administrativa e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do de-
senvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de utilida-
de ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrati-
va. São os atos da Administração que limitam interesses individuais 
em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a Admi-
nistração Pública executa, de forma direta ou indireta, para satis-
fazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o regime 
jurídico e com predominância pública. O serviço público também 
regula a atividade permanente de edição de atos normativos e con-
cretos sobre atividades públicas e privadas, de forma implementa-
tiva de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas de 
governo e desempenhar a função administrativa em favor do inte-
resse público, dentre outros atributos essenciais ao bom andamen-
to da Administração Pública como um todo com o incentivo das 
atividades privadas de interesse social, visando sempre o interesse 
público.

A Administração Pública também possui elementos que a com-
põe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a 
função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais aco-

pladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato da 
coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem 
a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas na-
ções estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos inter-
nacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da adminis-
tração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, Estados, Dis-
trito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no cam-
po da administração indireta, as autarquias e associações públicas 
(art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas 
jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 do 
CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar ao 
consórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, Esta-
dos, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e intérpre-
tes do direito, sendo que a atribuição de informar decorre do fato 
de que os princípios possuem um núcleo de valor essencial da or-
dem jurídica, ao passo que a atribuição de enformar é denotada 
pelos contornos que conferem à determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são ampla-
mente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais parâme-
tros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no ato 
de tutela dos casos concretos. Por meio da função integrativa, por 
sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir eventuais lacunas 
legais observadas em matérias específicas ou diante das particula-
ridades que permeiam a aplicação das normas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas e 
integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispositi-
vos legais disseminados que compõe a seara do Direito Administra-
tivo, dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem ser 
expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, não po-
sitivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implíci-

tos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios que 
dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente im-
plícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os prin-
cípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Adminis-
trativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois princípios 
centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do Interesse Pú-
blico e a Indisponibilidade do Interesse Público.
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SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO

Conclama a necessidade da sobreposi-
ção dos interesses da coletividade sobre 

os individuais.

INDISPONIBILIDA-
DE DO INTERESSE 

PÚBLICO

Sua principal função é orientar a 
atuação dos agentes públicos para que 
atuem em nome e em prol dos interes-

ses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a in-
disponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que tais 
prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses pri-
vados, termina por colocar limitações aos agentes públicos no cam-
po de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de aprovação 
em concurso público para o provimento dos cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, a Ad-

ministração Pública deverá obedecer aos princípios da Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito Administra-

tivo, apresenta um significado diverso do que apresenta no Direito 
Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta do indivíduo 
que não esteja proibida em lei e que não esteja contrária à lei, é 
considerada legal. O termo legalidade para o Direito Administrati-
vo, significa subordinação à lei, o que faz com que o administrador 
deva atuar somente no instante e da forma que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade considera 
a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se como lei, 
toda e qualquer espécie normativa expressamente disposta pelo 
art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em relação 
aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador pautar 
na não discriminação e na não concessão de privilégios àqueles que 
o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na neutralidade e 
na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve exe-
cutar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publicidade dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que carac-
terizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação administrati-
va deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, honestida-
de, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não corrupção 
na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que obe-
decer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o agen-
te atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja praticado ape-
nas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de con-
trole dos atos administrativos por meio da sociedade. A publicidade 
está associada à prestação de satisfação e informação da atuação 
pública aos administrados. Via de regra é que a atuação da Admi-
nistração seja pública, tornando assim, possível o controle da socie-
dade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é absoluto. 
Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções previstas 
em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, devam ser pre-
servadas a segurança nacional, relevante interesse coletivo e inti-
midade, honra e vida privada, o princípio da publicidade deverá ser 
afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos administra-
tivos que se voltam para a sociedade, pondera-se que os mesmos 
não poderão produzir efeitos enquanto não forem publicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá ser 
exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e econo-
micidade. Anteriormente era um princípio implícito, porém, ho-
diernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na CFB/88, com 
a EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:

a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, orça-
mentária e financeira de órgãos, bem como de entidades adminis-
trativas, desde que haja a celebração de contrato de gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão especial 
para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos termos do 
art. 41, § 4º da CFB/88.

ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E IN-
DIRETA: CONCEITOS, PRINCÍPIOS, CLASSIFICAÇÃO E 

DELEGAÇÃO

Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é correspon-

dente aos órgãos que compõem a estrutura das pessoas federativas 
que executam a atividade administrativa de maneira centralizada. 
O vocábulo “Administração Direta” possui sentido abrangente vin-
do a compreender todos os órgãos e agentes dos entes federados, 
tanto os que fazem parte do Poder Executivo, do Poder Legislativo 
ou do Poder Judiciário, que são os responsáveis por praticar a ativi-
dade administrativa de maneira centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas jurídicas 
criadas pelos entes federados, que possuem ligação com as Admi-
nistrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função administrativa de 
maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser exer-
cidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com persona-
lidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribuições a particu-
lares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, de direito público 
ou de direito privado para esta finalidade. Optando pela segunda 
opção, as novas entidades passarão a compor a Administração In-
direta do ente que as criou e, por possuírem como destino a exe-
cução especializado de certas atividades, são consideradas como 
sendo manifestação da descentralização por serviço, funcional ou 
técnica, de modo geral.
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Desconcentração e Descentralização 
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição in-

terna de competências, na esfera da mesma pessoa jurídica. Assim 
sendo, na desconcentração administrativa, o trabalho é distribuído 
entre os órgãos que integram a mesma instituição, fato que ocorre 
de forma diferente na descentralização administrativa, que impõe 
a distribuição de competência para outra pessoa, física ou jurídica.

Ocorre a desconcentração administrativa tanto na administra-
ção direta como na administração indireta de todos os entes fede-
rativos do Estado. Pode-se citar a título de exemplo de desconcen-
tração administrativa no âmbito da Administração Direta da União, 
os vários ministérios e a Casa Civil da Presidência da República; em 
âmbito estadual, o Ministério Público e as secretarias estaduais, 
dentre outros; no âmbito municipal, as secretarias municipais e as 
câmaras municipais; na administração indireta federal, as várias 
agências do Banco do Brasil que são sociedade de economia mista, 
ou do INSS com localização em todos os Estados da Federação.

Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles órgãos da Administração Direta ou das pessoas 
jurídicas da Administração Indireta, e devido ao fato desses órgãos 
estarem dispostos de forma interna, segundo uma relação de subor-
dinação de hierarquia, entende-se que a desconcentração adminis-
trativa está diretamente relacionada ao princípio da hierarquia.

Registra-se que na descentralização administrativa, ao invés 
de executar suas atividades administrativas por si mesmo, o Estado 
transfere a execução dessas atividades para particulares e, ainda a 
outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado. 

 Explicita-se que, mesmo que o ente que se encontre distri-
buindo suas atribuições e detenha controle sobre as atividades ou 
serviços transferidos, não existe relação de hierarquia entre a pes-
soa que transfere e a que acolhe as atribuições.

Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos públicos 
Os arts. 48, XI e 61, § 1º da CFB/1988 dispõem que a criação 

e a extinção de órgãos da administração pública dependem de lei 
de iniciativa privativa do chefe do Executivo a quem compete, de 
forma privada, e por meio de decreto, dispor sobre a organização 
e funcionamento desses órgãos públicos, quando não ensejar au-
mento de despesas nem criação ou extinção de órgãos públicos 
(art. 84, VI, b, CF/1988). Desta forma, para que haja a criação e ex-
tinção de órgãos, existe a necessidade de lei, no entanto, para dis-
por sobre a organização e o funcionamento, denota-se que poderá 
ser utilizado ato normativo inferior à lei, que se trata do decreto. 
Caso o Poder Executivo Federal desejar criar um Ministério a mais, 
o presidente da República deverá encaminhar projeto de lei ao 
Congresso Nacional. Porém, caso esse órgão seja criado, sua estru-
turação interna deverá ser feita por decreto. Na realidade, todos os 
regimentos internos dos ministérios são realizados por intermédio 
de decreto, pelo fato de tal ato se tratar de organização interna do 
órgão. Vejamos:

ÓRGÃO — é criado por meio de lei.
ORGANIZAÇÃO INTERNA — pode ser feita por DECRETO, des-

de que não provoque aumento de despesas, bem como a criação 
ou a extinção de outros órgãos.

ÓRGÃOS DE CONTROLE — Trata-se dos prepostos a fiscalizar e 
controlar a atividade de outros órgãos e agentes”. Exemplo: Tribu-
nal de Contas da União.

Pessoas administrativas
Explicita-se que as entidades administrativas são a própria Ad-

ministração Indireta, composta de forma taxativa pelas autarquias, 
fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia 
mista.

De forma contrária às pessoas políticas, tais entidades, nao são 
reguladas pelo Direito Administrativo, não detendo poder político 
e encontram-se vinculadas à entidade política que as criou. Não 
existe hierarquia entre as entidades da Administração Pública in-
direta e os entes federativos que as criou. Ocorre, nesse sentido, 
uma vinculação administrativa em tais situações, de maneira que 
os entes federativos somente conseguem manter-se no controle se 
as entidades da Administração Indireta estiverem desempenhando 
as funções para as quais foram criadas de forma correta.

Pessoas políticas 
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na Cons-

tituição Federal. São eles a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios. Denota-se que tais pessoas ou entes, são regidos pelo 
Direito Constitucional, vindo a deter uma parcela do poder político. 
Por esse motivo, afirma-se que tais entes são autônomos, vindo a 
se organizar de forma particular para alcançar as finalidades aven-
çadas na Constituição Federal.

Assim sendo, não se confunde autonomia com soberania, pois, 
ao passo que a autonomia consiste na possibilidade de cada um dos 
entes federativos organizar-se de forma interna, elaborando suas 
leis e exercendo as competências que a eles são determinadas pela 
Constituição Federal, a soberania nada mais é do que uma caracte-
rística que se encontra presente somente no âmbito da República 
Federativa do Brasil, que é formada pelos referidos entes federa-
tivos.

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público interno, 

criadas por lei específica para a execução de atividades especiais e 
típicas da Administração Pública como um todo. Com as autarquias, 
a impressão que se tem, é a de que o Estado veio a descentralizar 
determinadas atividades para entidades eivadas de maior especia-
lização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, dan-
do a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos de forma 
mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira contundente a 
sua finalidade, que é o bem comum da coletividade como um todo. 
Por esse motivo, aduz-se que as autarquias são um serviço público 
descentralizado. Assim, devido ao fato de prestarem esse serviço 
público especializado, as autarquias acabam por se assemelhar em 
tudo o que lhes é possível, ao entidade estatal a que estiverem ser-
vindo. Assim sendo, as autarquias se encontram sujeitas ao mesmo 
regime jurídico que o Estado. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, 
as autarquias são uma “longa manus” do Estado, ou seja, são exe-
cutoras de ordens determinadas pelo respectivo ente da Federação 
a que estão vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma obri-
gacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo do 
ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se também que 
a função administrativa, mesmo que esteja sendo exercida tipica-
mente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desempenhada, em 
regime totalmente atípico pelos demais Poderes da República. Em 
tais situações, infere-se que é possível que sejam criadas autarquias 
no âmbito do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, oportunidade 
na qual a iniciativa para a lei destinada à sua criação, deverá, obri-
gatoriamente, segundo os parâmetros legais, ser feita pelo respec-
tivo Poder.

Empresas Públicas 
Sociedades de Economia Mista
São a parte da Administração Indireta mais voltada para o di-

reito privado, sendo também chamadas pela maioria doutrinária de 
empresas estatais.
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Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de economia 
mista, no que se refere à sua área de atuação, podem ser divididas 
entre prestadoras diversas de serviço público e plenamente atuan-
tes na atividade econômica de modo geral. Assim sendo, obtemos 
dois tipos de empresas públicas e dois tipos de sociedades de eco-
nomia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais explorado-
ras de atividade econômica estão sob a égide, no plano constitu-
cional, pelo art. 173, sendo que a sua atividade se encontra regida 
pelo direito privado de maneira prioritária, as empresas estatais 
prestadoras de serviço público são reguladas, pelo mesmo diploma 
legal, pelo art. 175, de maneira que sua atividade é regida de forma 
exclusiva e prioritária pelo direito público.

Observação importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de atividade eco-
nômica, possuem personalidade jurídica de direito privado.

O que diferencia as empresas estatais exploradoras de ativida-
de econômica das empresas estatais prestadoras de serviço público 
é a atividade que exercem. Assim, sendo ela prestadora de serviço 
público, a atividade desempenhada é regida pelo direito público, 
nos ditames do artigo 175 da Constituição Federal que determina 
que “incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou 
sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licita-
ção, a prestação de serviços públicos.” Já se for exploradora de ati-
vidade econômica, como maneira de evitar que o princípio da livre 
concorrência reste-se prejudicado, as referidas atividades deverão 
ser reguladas pelo direito privado, nos ditames do artigo 173 da 
Constituição Federal, que assim determina:

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a 
exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será per-
mitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional 
ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. § 1º A 
lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da socieda-
de de economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade 
econômica de produção ou comercialização de bens ou de presta-
ção de serviços, dispondo sobre: 

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela 
sociedade; 

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas priva-
das, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, tra-
balhistas e tributários;

III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e alie-
nações, observados os princípios da Administração Pública; 

IV – a constituição e o funcionamento dos conselhos de Admi-
nistração e fiscal, com a participação de acionistas minoritários;

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabili-
dade dos administradores

Vejamos em síntese, algumas características em comum das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista:

• Devem realizar concurso público para admissão de seus em-
pregados;

• Não estão alcançadas pela exigência de obedecer ao teto 
constitucional;

• Estão sujeitas ao controle efetuado pelos Tribunais de Con-
tas, bem como ao controle do Poder Legislativo;

• Não estão sujeitas à falência;
• Devem obedecer às normas de licitação e contrato adminis-

trativo no que se refere às suas atividades-meio;
• Devem obedecer à vedação à acumulação de cargos prevista 

constitucionalmente;
• Não podem exigir aprovação prévia, por parte do Poder Le-

gislativo, para nomeação ou exoneração de seus diretores.

Fundações e outras entidades privadas delegatárias 
Identifica-se no processo de criação das fundações privadas, 

duas características que se encontram presentes de forma contun-
dente, sendo elas a doação patrimonial por parte de um instituidor 
e a impossibilidade de terem finalidade lucrativa.

O Decreto 200/1967 e a Constituição Federal Brasileira de 1988 
conceituam Fundação Pública como sendo um ente de direito pre-
dominantemente de direito privado, sendo que a Constituição Fe-
deral dá à Fundação o mesmo tratamento oferecido às Sociedades 
de Economia Mista e às Empresas Públicas, que permite autoriza-
ção da criação, por lei e não a criação direta por lei, como no caso 
das autarquias.

Entretanto, a doutrina majoritária e o STF aduzem que a Fun-
dação Pública poderá ser criada de forma direta por meio de lei 
específica, adquirindo, desta forma, personalidade jurídica de di-
reito público, vindo a criar uma Autarquia Fundacional ou Fundação 
Autárquica.

Observação importante: a autarquia é definida como serviço 
personificado, ao passo que uma autarquia fundacional é conceitu-
ada como sendo um patrimônio de forma personificada destinado 
a uma finalidade específica de interesse social. 

Vejamos como o Código Civil determina:
Art. 41 - São pessoas jurídicas de direito público interno:(...)
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas;
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.
No condizente à Constituição, denota-se que esta não faz dis-

tinção entre as Fundações de direito público ou de direito privado. 
O termo Fundação Pública é utilizado para diferenciar as fundações 
da iniciativa privada, sem que haja qualquer tipo de ligação com a 
Administração Pública.

No entanto, determinadas distinções poderão ser feitas, como 
por exemplo, a imunidade tributária recíproca que é destinada so-
mente às entidades de direito público como um todo. Registra-se 
que o foro de ambas é na Justiça Federal.

Delegação Social
Organizações sociais 
As organizações sociais são entidades privadas que recebem 

o atributo de Organização Social. Várias são as entidades criadas 
por particulares sob a forma de associação ou fundação que de-
sempenham atividades de interesse público sem fins lucrativos. Ao 
passo que algumas existem e conseguem se manter sem nenhuma 
ligação com o Estado, existem outras que buscam se aproximar do 
Estado com o fito de receber verbas públicas ou bens públicos com 
o objetivo de continuarem a desempenhar sua atividade social. Nos 
parâmetros da Lei 9.637/1998, o Poder Executivo Federal poderá 
constituir como Organizações Sociais pessoas jurídicas de direito 
privado, que não sejam de fins lucrativos, cujas atividades sejam 
dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tec-
nológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à 
saúde, atendidos os requisitos da lei. Ressalte-se que as entidades 
privadas que vierem a atuar nessas áreas poderão receber a quali-
ficação de OSs.

Lembremos que a Lei 9.637/1998 teve como fulcro transferir 
os serviços que não são exclusivos do Estado para o setor privado, 
por intermédio da absorção de órgãos públicos, vindo a substituí-
-los por entidades privadas. Tal fenômeno é conhecido como pu-
blicização. Com a publicização, quando um órgão público é extinto, 
logo, outra entidade de direito privado o substitui no serviço ante-
riormente prestado. Denota-se que o vínculo com o poder público 
para que seja feita a qualificação da entidade como organização 
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CONSTITUIÇÃO: PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-

mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 

se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 
finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 
homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-
so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilumi-
nista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um poder 
que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana 
o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-

derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transforma-
ram-se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-
-se democracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se 
encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta 
daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.
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b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio-
nais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 

de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. Nesse sen-
tido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver 
básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. 
O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da mes-
ma espécie. O homem, considerado na sua objetividade espiritual, 
enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o que 
chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originária de 
ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão deter-
minante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 

direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 

paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 
lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a inten-
ção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado na-
cional necessita dela para crescer economicamente e adequar sua 
estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A 
pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve 
ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos 
os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, am-
bos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, IV, 
CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e 
o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-

plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.
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Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-

mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos ela-
borada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os limi-
tes de competência do outro e não se imiscuir indevidamente em 
suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. Entre os 
pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no 
ideário das Revoluções Francesa e Americana se destacam Locke, 
Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi o que mais 
trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, que 
também entendia necessária a separação dos Poderes, e na obra O 
Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de po-
deres: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na Fran-
ça, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria-
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu , 
do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder emana 
do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo necessário 
que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – que 
devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, a cor-
reção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo 
os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 

com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-

são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões 
de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como 
indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preser-
vação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas 
as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto 
constitucional guardar espaço de destaque para cada uma destas 
perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições necessá-

rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.
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3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 

as relações internacionais da República brasileira: 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a com-
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não per-
mite a sobreposição em relação à soberania dos demais Estados, 
bem como de que é necessário respeitar determinadas práticas ine-
rentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não significa a 

eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativização, 
limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preservação do 
bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio compromisso 
de respeito aos direitos humanos traduz a limitação das ações esta-
tais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que como 
qualquer outro possui um dever para com a humanidade e os direi-
tos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 

normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o Es-
tado tem o dever de servir a este fim de preservação. A única for-
ma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor-fonte de 
todo o ordenamento, o que somente é possível com a compreensão 
de que os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são aqueles ine-
rentes ao homem enquanto condição para sua dignidade que usual-
mente são descritos em documentos internacionais para que sejam 
mais seguramente garantidos. A conquista de direitos da pessoa 
humana é, na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos
A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos po-

vos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de direi-
to internacional que deve respeitar para a adequada consecução 
dos fins da comunidade internacional, também tem o direito de se 
autodeterminar, sendo que tal autodeterminação é feita pelo seu 
povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de que 
um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção
Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasileiro irá 

respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. Sendo assim, 
adotará práticas diplomáticas e respeitará as decisões políticas to-
madas no âmbito de cada Estado, eis que são paritários na ordem 
internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou 

seja, de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre todos 
os Estados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de voz e 
voto na tomada de decisões políticas na ordem internacional em 
cada organização da qual faça parte e deverá ter sua opinião res-
peitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num mundo 

sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, de ver seus direi-
tos respeitados em sociedade. Os direitos e liberdades garantidos 
internacionalmente não podem ser destruídos com fundamento 
nas normas que surgiram para protegê-los, o que seria controverso. 
Em termos de relações internacionais, depreende-se que deve ser 
sempre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos
Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete à necessi-

dade de diplomacia nas relações internacionais. Caso surjam confli-
tos entre Estados nacionais, estes deverão ser dirimidos de forma 
amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofícios, me-
diação, sistema de consultas, conciliação e inquérito são os meios 
diplomáticos de solução de controvérsias internacionais, não ha-
vendo hierarquia entre eles. Somente o inquérito é um procedi-
mento preliminar e facultativo à apuração da materialidade dos 
fatos, podendo servir de base para qualquer meio de solução de 
conflito . Conceitua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposição em 
que os Estados oponentes buscam resolver suas divergências de 
forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de conflito, 
sem aspecto oficial, em que o governo designa um diplomada para 
sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de solução pací-
fica de controvérsia internacional, em que um Estado, uma organi-
zação internacional ou até mesmo um chefe de Estado apresenta-se 
como moderador entre os litigantes”;
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LEI Nº 7.565/1986

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986.

Mensagem de veto

Vide Decreto nº 95.218, de 1987
Vide Decreto nº 3.439, de 2000
Vide Lei nº 12.432, de 2011
Vide Decreto nº 8.265, de 2014

Regulamento
Regulamento
Regulamento

Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
Introdução

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1° O Direito Aeronáutico é regulado pelos Tratados, Con-
venções e Atos Internacionais de que o Brasil seja parte, por este 
Código e pela legislação complementar.

§ 1° Os Tratados, Convenções e Atos Internacionais, celebra-
dos por delegação do Poder Executivo e aprovados pelo Congresso 
Nacional, vigoram a partir da data neles prevista para esse efeito, 
após o depósito ou troca das respectivas ratificações, podendo, me-
diante cláusula expressa, autorizar a aplicação provisória de suas 
disposições pelas autoridades aeronáuticas, nos limites de suas 
atribuições, a partir da assinatura (artigos 14, 204 a 214).

§ 2° Este Código se aplica a nacionais e estrangeiros, em todo o 
Território Nacional, assim como, no exterior, até onde for admitida 
a sua extraterritorialidade.

§ 3° A legislação complementar é formada pela regulamenta-
ção prevista neste Código, pelas leis especiais, decretos e normas 
sobre matéria aeronáutica (artigo 12).

Art. 2° Para os efeitos deste Código consideram-se autoridades 
aeronáuticas competentes as do Ministério da Aeronáutica, confor-
me as atribuições definidas nos respectivos regulamentos.

CAPÍTULO II
Disposições de Direito Internacional Privado

Art. 3° Consideram-se situadas no território do Estado de sua 
nacionalidade:

I - as aeronaves militares, bem como as civis de propriedade 
ou a serviço do Estado, por este diretamente utilizadas (artigo 107, 
§§ 1° e 3°);

II - as aeronaves de outra espécie, quando em alto mar ou re-
gião que não pertença a qualquer Estado.

Parágrafo único. Salvo na hipótese de estar a serviço do Estado, 
na forma indicada no item I deste artigo, não prevalece a extraterri-
torialidade em relação à aeronave privada, que se considera sujeita 
à lei do Estado onde se encontre.

Art. 4° Os atos que, originados de aeronave, produzirem efeito 
no Brasil, regem-se por suas leis, ainda que iniciados no território 
estrangeiro.

Art. 5° Os atos que, provenientes da aeronave, tiverem início 
no Território Nacional, regem-se pelas leis brasileiras, respeitadas 
as leis do Estado em que produzirem efeito.

Art. 6° Os direitos reais e os privilégios de ordem privada sobre 
aeronaves regem-se pela lei de sua nacionalidade.

Art. 7° As medidas assecuratórias de direito regulam-se pela lei 
do país onde se encontrar a aeronave.

Art. 8° As avarias regulam-se pela lei brasileira quando a carga 
se destinar ao Brasil ou for transportada sob o regime de trânsito 
aduaneiro (artigo 244, § 6°).

Art. 9° A assistência, o salvamento e o abalroamento regem-se 
pela lei do lugar em que ocorrerem (artigos 23, § 2°, 49 a 65).

Parágrafo único. Quando pelo menos uma das aeronaves en-
volvidas for brasileira, aplica-se a lei do Brasil à assistência, salva-
mento e abalroamento ocorridos em região não submetida a qual-
quer Estado.

Art. 10. Não terão eficácia no Brasil, em matéria de transporte 
aéreo, quaisquer disposições de direito estrangeiro, cláusulas cons-
tantes de contrato, bilhete de passagem, conhecimento e outros 
documentos que:

I - excluam a competência de foro do lugar de destino;
II - visem à exoneração de responsabilidade do transportador, 

quando este Código não a admite;
III - estabeleçam limites de responsabilidade inferiores aos es-

tabelecidos neste Código (artigos 246, 257, 260, 262, 269 e 277).

TÍTULO II
Do Espaço Aéreo e seu Uso para Fins Aeronáuticos

CAPÍTULO I
Do Espaço Aéreo Brasileiro

Art. 11. O Brasil exerce completa e exclusiva soberania sobre o 
espaço aéreo acima de seu território e mar territorial.

Art. 12. Ressalvadas as atribuições específicas, fixadas em lei, 
submetem-se às normas (artigo 1º, § 3º), orientação, coordenação, 
controle e fiscalização do Ministério da Aeronáutica:

I - a navegação aérea;
II - o tráfego aéreo;
III - a infra-estrutura aeronáutica;
IV - a aeronave;
V - a tripulação;
VI - os serviços, direta ou indiretamente relacionados ao vôo.
Art. 13. Poderá a autoridade aeronáutica deter a aeronave em 

vôo no espaço aéreo (artigo 18) ou em pouso no território brasileiro 
(artigos 303 a 311), quando, em caso de flagrante desrespeito às 
normas de direito aeronáutico (artigos 1° e 12), de tráfego aéreo 
(artigos 14, 16, § 3°, 17), ou às condições estabelecidas nas respec-
tivas autorizações (artigos 14, §§ 1°, 3° e 4°, 15, §§ 1° e 2°, 19, pará-
grafo único, 21, 22), coloque em risco a segurança da navegação aé-
rea ou de tráfego aéreo, a ordem pública, a paz interna ou externa.

CAPÍTULO II
Do Tráfego Aéreo

Art. 14. No tráfego de aeronaves no espaço aéreo brasileiro, 
observam-se as disposições estabelecidas nos Tratados, Conven-
ções e Atos Internacionais de que o Brasil seja parte (artigo 1°, § 1°), 
neste Código (artigo 1°, § 2°) e na legislação complementar (artigo 
1°, § 3°).

§ 1° Nenhuma aeronave militar ou civil a serviço de Estado es-
trangeiro e por este diretamente utilizada (artigo 3°, I) poderá, sem 
autorização, voar no espaço aéreo brasileiro ou aterrissar no terri-
tório subjacente.
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§ 2° É livre o tráfego de aeronave dedicada a serviços aéreos 
privados (artigos 177 a 179), mediante informações prévias sobre o 
vôo planejado (artigo 14, § 4°).

§ 3° A entrada e o tráfego, no espaço aéreo brasileiro, da aero-
nave dedicada a serviços aéreos públicos (artigo 175), dependem 
de autorização, ainda que previstos em acordo bilateral (artigos 203 
a 213).

§ 4° A utilização do espaço aéreo brasileiro, por qualquer aero-
nave, fica sujeita às normas e condições estabelecidas, assim como 
às tarifas de uso das comunicações e dos auxílios à navegação aérea 
em rota (artigo 23).

§ 5° Estão isentas das tarifas previstas no parágrafo anterior as 
aeronaves pertencentes aos aeroclubes.

§ 6° A operação de aeronave militar ficará sujeita às disposi-
ções sobre a proteção ao vôo e ao tráfego aéreo, salvo quando se 
encontrar em missão de guerra ou treinamento em área específica.

Art. 15. Por questão de segurança da navegação aérea ou por 
interesse público, é facultado fixar zonas em que se proíbe ou res-
tringe o tráfego aéreo, estabelecer rotas de entrada ou saída, sus-
pender total ou parcialmente o tráfego, assim como o uso de deter-
minada aeronave, ou a realização de certos serviços aéreos.

§ 1° A prática de esportes aéreos tais como balonismo, volove-
lismo, asas voadoras e similares, assim como os vôos de treinamen-
to, far-se-ão em áreas delimitadas pela autoridade aeronáutica.

§ 2° A utilização de veículos aéreos desportivos para fins econô-
micos, tais como a publicidade, submete-se às normas dos serviços 
aéreos públicos especializados (artigo 201).

Art. 16 Ninguém poderá opor-se, em razão de direito de pro-
priedade na superfície, ao sobrevôo de aeronave, sempre que este 
se realize de acordo com as normas vigentes.

§ 1° No caso de pouso de emergência ou forçado, o proprietário 
ou possuidor do solo não poderá opor-se à retirada ou partida da 
aeronave, desde que lhe seja dada garantia de reparação do dano.

§ 2° A falta de garantia autoriza o seqüestro da aeronave e a sua 
retenção até que aquela se efetive.

§ 3° O lançamento de coisas, de bordo de aeronave, depende-
rá de permissão prévia de autoridade aeronáutica, salvo caso de 
emergência, devendo o Comandante proceder de acordo com o 
disposto no artigo 171 deste Código.

§ 4° O prejuízo decorrente do sobrevôo, do pouso de emer-
gência, do lançamento de objetos ou alijamento poderá ensejar 
responsabilidade.

Art. 17. É proibido efetuar, com qualquer aeronave, vôos de 
acrobacia ou evolução que possam constituir perigo para os ocu-
pantes do aparelho, para o tráfego aéreo, para instalações ou pes-
soas na superfície.

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição, os vôos de prova, 
produção e demonstração quando realizados pelo fabricante ou por 
unidades especiais, com a observância das normas fixadas pela au-
toridade aeronáutica.

Art. 18. O Comandante de aeronave que receber de órgão con-
trolador de vôo ordem para pousar deverá dirigir-se, imediatamen-
te, para o aeródromo que lhe for indicado e nele efetuar o pouso.

§ 1° Se razões técnicas, a critério do Comandante, impedirem 
de fazê-lo no aeródromo indicado, deverá ser solicitada ao órgão 
controlador a determinação de aeródromo alternativo que ofereça 
melhores condições de segurança.

§ 2° No caso de manifesta inobservância da ordem recebida, 
a autoridade aeronáutica poderá requisitar os meios necessários 
para interceptar ou deter a aeronave.

§ 3° Na hipótese do parágrafo anterior, efetuado o pouso, será 
autuada a tripulação e apreendida a aeronave (artigos 13 e 303 a 
311).

§ 4° A autoridade aeronáutica que, excedendo suas atribuições 
e sem motivos relevantes, expedir a ordem de que trata o caput 
deste artigo, responderá pelo excesso cometido, sendo-lhe aplicada 
a pena de suspensão por prazo que variará de 30 (trinta) a 90 (no-
venta) dias, conversíveis em multa.

Art. 19. Salvo motivo de força maior, as aeronaves só poderão 
decolar ou pousar em aeródromo cujas características comporta-
rem suas operações.

Parágrafo único. Os pousos e decolagens deverão ser execu-
tados, de acordo com procedimentos estabelecidos, visando à se-
gurança do tráfego, das instalações aeroportuárias e vizinhas, bem 
como a segurança e bem-estar da população que, de alguma forma, 
possa ser atingida pelas operações.

Art. 20. Salvo permissão especial, nenhuma aeronave poderá 
voar no espaço aéreo brasileiro, aterrissar no território subjacente 
ou dele decolar, a não ser que tenha:

I - marcas de nacionalidade e matrícula, e esteja munida dos 
respectivos certificados de matrícula e aeronavegabilidade (artigos 
109 a 114);

II - equipamentos de navegação, de comunicações e de salva-
mento, instrumentos, cartas e manuais necessários à segurança do 
vôo, pouso e decolagem;

III - tripulação habilitada, licenciada e portadora dos respecti-
vos certificados, do Diário de Bordo (artigo 84, parágrafo único) da 
lista de passageiros, manifesto de carga ou relação de mala postal 
que, eventualmente, transportar.

Parágrafo único. Pode a autoridade aeronáutica, mediante re-
gulamento, estabelecer as condições para vôos experimentais, re-
alizados pelo fabricante de aeronave, assim como para os vôos de 
translado.

Art. 21. Salvo com autorização especial de órgão competente, 
nenhuma aeronave poderá transportar explosivos, munições, arma 
de fogo, material bélico, equipamento destinado a levantamento 
aerofotogramétrico ou de prospecção, ou ainda quaisquer outros 
objetos ou substâncias consideradas perigosas para a segurança pú-
blica, da própria aeronave ou de seus ocupantes.

Parágrafo único. O porte de aparelhos fotográficos, cinemato-
gráficos, eletrônicos ou nucleares, a bordo de aeronave, poderá ser 
impedido quando a segurança da navegação aérea ou o interesse 
público assim o exigir.

CAPÍTULO III
Entrada e Saída do Espaço Aéreo Brasileiro

Art. 22. Toda aeronave proveniente do exterior fará, respecti-
vamente, o primeiro pouso ou a última decolagem em aeroporto 
internacional.

Parágrafo único. A lista de aeroportos internacionais será publi-
cada pela autoridade aeronáutica, e suas denominações somente 
poderão ser modificadas mediante lei federal, quando houver ne-
cessidade técnica dessa alteração.

Art. 23. A entrada no espaço aéreo brasileiro ou o pouso, no 
território subjacente, de aeronave militar ou civil a serviço de Esta-
do estrangeiro sujeitar-se-á às condições estabelecidas (artigo 14, 
§ 1°).

§ 1° A aeronave estrangeira, autorizada a transitar no espaço 
aéreo brasileiro, sem pousar no território subjacente, deverá seguir 
a rota determinada (artigo 14, §§ 1°, 2°, 3° e 4°).

§ 2° A autoridade aeronáutica poderá estabelecer exceções ao 
regime de entrada de aeronave estrangeira, quando se tratar de 
operação de busca, assistência e salvamento ou de vôos por moti-
vos sanitários ou humanitários.
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Art. 24. Os aeroportos situados na linha fronteiriça do território 
brasileiro poderão ser autorizados a atender ao tráfego regional, 
entre os países limítrofes, com serviços de infra-estrutura aeronáu-
tica, comuns ou compartilhados por eles.

Parágrafo único. As aeronaves brasileiras poderão ser auto-
rizadas a utilizar aeroportos situados em países vizinhos, na linha 
fronteiriça ao Território Nacional, com serviços de infra-estrutura 
aeronáutica comuns ou compartilhados.

TÍTULO III
Da Infra-Estrutura Aeronáutica

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 25. Constitui infra-estrutura aeronáutica o conjunto de 
órgãos, instalações ou estruturas terrestres de apoio à navegação 
aérea, para promover-lhe a segurança, regularidade e eficiência, 
compreendendo:

I - o sistema aeroportuário (artigos 26 a 46);
II - o sistema de proteção ao vôo (artigos 47 a 65);
III - o sistema de segurança de vôo (artigos 66 a 71);
IV - o sistema de Registro Aeronáutico Brasileiro (artigos 72 a 

85);
V - o sistema de investigação e prevenção de acidentes aero-

náuticos (artigos 86 a 93);
VI - o sistema de facilitação, segurança e coordenação do trans-

porte aéreo (artigos 94 a 96);
VII - o sistema de formação e adestramento de pessoal desti-

nado à navegação aérea e à infra-estrutura aeronáutica (artigos 97 
a 100);

VIII - o sistema de indústria aeronáutica (artigo 101);
IX - o sistema de serviços auxiliares (artigos 102 a 104);
X - o sistema de coordenação da infra-estrutura aeronáutica 

(artigo 105).
§ 1º A instalação e o funcionamento de quaisquer serviços de 

infra-estrutura aeronáutica, dentro ou fora do aeródromo civil, de-
penderão sempre de autorização prévia de autoridade aeronáutica, 
que os fiscalizará, respeitadas as disposições legais que regulam as 
atividades de outros Ministérios ou órgãos estatais envolvidos na 
área.

§ 2º Para os efeitos deste artigo, sistema é o conjunto de órgãos 
e elementos relacionados entre si por finalidade específica, ou por 
interesse de coordenação, orientação técnica e normativa, não im-
plicando em subordinação hierárquica.

CAPÍTULO II
Do Sistema Aeroportuário

SEÇÃO I
Dos Aeródromos

Art. 26. O sistema aeroportuário é constituído pelo conjunto 
de aeródromos brasileiros, com todas as pistas de pouso, pistas de 
táxi, pátio de estacionamento de aeronave, terminal de carga aérea, 
terminal de passageiros e as respectivas facilidades.

Parágrafo único. São facilidades: o balisamento diurno e notur-
no; a iluminação do pátio; serviço contra-incêndio especializado e o 
serviço de remoção de emergência médica; área de pré-embarque, 
climatização, ônibus, ponte de embarque, sistema de esteiras para 
despacho de bagagem, carrinhos para passageiros, pontes de de-
sembarque, sistema de ascenso-descenso de passageiros por esca-
das rolantes, orientação por circuito fechado de televisão, sistema 
semi-automático anunciador de mensagem, sistema de som, siste-

ma informativo de vôo, climatização geral, locais destinados a ser-
viços públicos, locais destinados a apoio comercial, serviço médico, 
serviço de salvamento aquático especializado e outras, cuja implan-
tação seja autorizada ou determinada pela autoridade aeronáutica.

Art. 27. Aeródromo é toda área destinada a pouso, decolagem 
e movimentação de aeronaves.

Art. 28. Os aeródromos são classificados em civis e militares.
§ 1° Aeródromo civil é o destinado ao uso de aeronaves civis.
§ 2° Aeródromo militar é o destinado ao uso de aeronaves mi-

litares.
§ 3° Os aeródromos civis poderão ser utilizados por aeronaves 

militares, e os aeródromos militares, por aeronaves civis, obedeci-
das as prescrições estabelecidas pela autoridade aeronáutica.

Art. 29. Os aeródromos civis são classificados em públicos e 
privados.

Art. 30. Nenhum aeródromo civil poderá ser utilizado sem estar 
devidamente cadastrado.

§ 1° Os aeródromos públicos e privados serão abertos ao trá-
fego através de processo, respectivamente, de homologação e re-
gistro.

§ 2° Os aeródromos privados só poderão ser utilizados com 
permissão de seu proprietário, vedada a exploração comercial.

Art. 31. Consideram-se:
I - Aeroportos os aeródromos públicos, dotados de instalações 

e facilidades para apoio de operações de aeronaves e de embarque 
e desembarque de pessoas e cargas;

II - Helipontos os aeródromos destinados exclusivamente a he-
licópteros;

III - Heliportos os helipontos públicos, dotados de instalações e 
facilidades para apoio de operações de helicópteros e de embarque 
e desembarque de pessoas e cargas.

Art. 32. Os aeroportos e heliportos serão classificados por ato 
administrativo que fixará as características de cada classe.

Parágrafo único. Os aeroportos destinados às aeronaves nacio-
nais ou estrangeiras na realização de serviços internacionais, regu-
lares ou não regulares, serão classificados como aeroportos inter-
nacionais (artigo 22).

Art. 33. Nos aeródromos públicos que forem sede de Unida-
de Aérea Militar, as esferas de competência das autoridades civis 
e militares, quanto à respectiva administração, serão definidas em 
regulamentação especial.

SEÇÃO II
Da Construção e Utilização de Aeródromos

Art. 34. Nenhum aeródromo poderá ser construído sem prévia 
autorização da autoridade aeronáutica.

Art. 35. Os aeródromos privados serão construídos, mantidos e 
operados por seus proprietários, obedecidas as instruções, normas 
e planos da autoridade aeronáutica (artigo 30).

Art. 36. Os aeródromos públicos serão construídos, mantidos 
e explorados:

I - diretamente, pela União;
II - por empresas especializadas da Administração Federal Indi-

reta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica;
III - mediante convênio com os Estados ou Municípios;
IV - por concessão ou autorização.
§ 1oA fim de assegurar uniformidade de tratamento em todo o 

território nacional, a construção, administração e exploração, sujei-
tam-se às normas, instruções, coordenação e controle da autorida-
de aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 36-A. (Redação dada 
pela Lei nº 13.097, de 2015)
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§ 2° A operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem 
como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopoli-
zada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da 
Administração Federal Indireta a que se refere este artigo, dentro 
das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem 
bens, rendas, instalações e serviços.

§ 3° Compete à União ou às entidades da Administração Indire-
ta a que se refere este artigo, estabelecer a organização administra-
tiva dos aeroportos ou heliportos, por elas explorados, indicando o 
responsável por sua administração e operação, fixando-lhe as atri-
buições e determinando as áreas e serviços que a ele se subordi-
nam.

§ 4° O responsável pela administração, a fim de alcançar e man-
ter a boa qualidade operacional do aeroporto, coordenará as ativi-
dades dos órgãos públicos que, por disposição legal, nele devam 
funcionar.

§ 5 Os aeródromos públicos, enquanto mantida a sua destina-
ção específicas pela União, constituem universidades e patrimônios 
autônomos, independentes do titular do domínio dos imóveis onde 
estão situados (artigo 38).

Art. 36-A.A autoridade de aviação civil poderá expedir regu-
lamento específico para aeródromos públicos situados na área da 
Amazônia Legal, adequando suas operações às condições locais, 
com vistas a promover o fomento regional, a integração social, o 
atendimento de comunidades isoladas, o acesso à saúde e o apoio a 
operações de segurança.(Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)

Art. 37. Os aeródromos públicos poderão ser usados por quais-
quer aeronaves, sem distinção de propriedade ou nacionalidade, 
mediante o ônus da utilização, salvo se, por motivo operacional ou 
de segurança, houver restrição de uso por determinados tipos de 
aeronaves ou serviços aéreos.

Parágrafo único. Os preços de utilização serão fixados em tabe-
las aprovadas pela autoridade aeronáutica, tendo em vista as facili-
dades colocadas à disposição das aeronaves, dos passageiros ou da 
carga, e o custo operacional do aeroporto.

SEÇÃO III
Do Patrimônio Aeroportuário

Art. 38. Os aeroportos constituem universalidades, equipara-
das a bens públicos federais, enquanto mantida a sua destinação 
específica, embora não tenha a União a propriedade de todos os 
imóveis em que se situam.

§ 1º Os Estados, Municípios, entidades da Administração Indi-
reta ou particulares poderão contribuir com imóveis ou bens para 
a construção de aeroportos, mediante a constituição de patrimônio 
autônomo que será considerado como universalidade.

§ 2º Quando a União vier a desativar o aeroporto por se tornar 
desnecessário, o uso dos bens referidos no parágrafo anterior será 
restituído ao proprietário, com as respectivas acessões.

Art. 38-A.O operador aeroportuário poderá fazer a remoção de 
aeronaves, de equipamentos e de outros bens deixados nas áreas 
aeroportuárias sempre que restrinjam a operação, a ampliação da 
capacidade ou o regular funcionamento do aeroporto ou ocasio-
nem riscos sanitários ou ambientais.(Incluído pela Lei nº 13.319, de 
2016)

§ 1oO disposto no caput aplica-se também a aeronaves, equi-
pamentos e outros bens integrantes de massa falida, mediante 
comunicação ao juízo competente.(Incluído pela Lei nº 13.319, de 
2016)

§ 2oAs despesas realizadas com as providências de que trata 
este artigo serão reembolsadas pelos proprietários dos bens e, em 
caso de falência, constituirão créditos extraconcursais a serem pa-
gos pela massa.(Incluído pela Lei nº 13.319, de 2016)

SEÇÃO IV
Da Utilização de Áreas Aeroportuárias

Art. 39. Os aeroportos compreendem áreas destinadas:
I - à sua própria administração;
II - ao pouso, decolagem, manobra e estacionamento de aero-

naves;
III - ao atendimento e movimentação de passageiros, bagagens 

e cargas;
IV - aos concessionários ou permissionários dos serviços aére-

os;
V - ao terminal de carga aérea;
VI - aos órgãos públicos que, por disposição legal, devam fun-

cionar nos aeroportos internacionais;
VII - ao público usuário e estacionamento de seus veículos;
VIII - aos serviços auxiliares do aeroporto ou do público usuá-

rio;
IX - ao comércio apropriado para aeroporto.
Art. 40. Dispensa-se do regime de concorrência pública a utili-

zação de áreas aeroportuárias pelos concessionários ou permissio-
nários dos serviços aéreos públicos, para suas instalações de des-
pacho, escritório, oficina e depósito, ou para abrigo, reparação e 
abastecimento de aeronaves.

§ 1° O termo de utilização será lavrado e assinado pelas partes 
em livro próprio, que poderá ser escriturado, mecanicamente, em 
folhas soltas.

§ 2° O termo de utilização para a construção de benfeitorias 
permanentes deverá ter prazo que permita a amortização do capital 
empregado.

§ 3° Na hipótese do parágrafo anterior, se a administração do 
aeroporto necessitar da área antes de expirado o prazo, o usuário 
terá direito à indenização correspondente ao capital não amortiza-
do.

§ 4° Em qualquer hipótese, as benfeitorias ficarão incorporadas 
ao imóvel e, findo o prazo, serão restituídas, juntamente com as 
áreas, sem qualquer indenização, ressalvado o disposto no parágra-
fo anterior.

§ 5° Aplica-se o disposto neste artigo e respectivos parágrafos 
aos permissionários de serviços auxiliares.

Art. 41. O funcionamento de estabelecimentos empresariais 
nas áreas aeroportuárias de que trata o artigo 39, IX, depende de 
autorização da autoridade aeronáutica, com exclusão de qualquer 
outra, e deverá ser ininterrupto durante as 24 (vinte e quatro) horas 
de todos os dias, salvo determinação em contrário da administra-
ção do aeroporto.

Parágrafo único. A utilização das áreas aeroportuárias no caso 
deste artigo sujeita-se à licitação prévia, na forma de regulamenta-
ção baixada pelo Poder Executivo.

Art. 42. À utilização de áreas aeroportuárias não se aplica a le-
gislação sobre locações urbanas.

SEÇÃO V
Das Zonas de Proteção

Art. 43. As propriedades vizinhas dos aeródromos e das insta-
lações de auxílio à navegação aérea estão sujeitas a restrições es-
peciais.

Parágrafo único. As restrições a que se refere este artigo são 
relativas ao uso das propriedades quanto a edificações, instalações, 
culturas agrícolas e objetos de natureza permanente ou temporá-
ria, e tudo mais que possa embaraçar as operações de aeronaves 
ou causar interferência nos sinais dos auxílios à radionavegação ou 
dificultar a visibilidade de auxílios visuais.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: TEORIAS DAS ORGANIZA-
ÇÕES E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ESTRUTURA E 
FUNÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A EVOLUÇÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A REFORMA DO ESTADO

O estabelecimento de um novo padrão de administração pú-
blica no Brasil altera, sensivelmente, a relação do Estado com a 
sociedade, definindo novas formas de atuação do ponto de vista 
econômico e de execução das políticas públicas. O momento atual é 
de expectativa sobre a implementação dos princípios e diretrizes do 
Plano Diretor de Reforma do Aparelho do Estado - PDRAE1 de 1995. 
O objetivo deste estudo é o de avaliar alguns aspectos do plano de 
reforma para criar um pensamento crítico a respeito das mudan-
ças propostas, verificando como ficam os mecanismos de contro-
le da administração. Além disso, pretende-se conhecer um pouco 
mais sobre as mudanças na administração pública estabelecidas no 
PDRAE, propiciando um melhor entendimento dos conceitos no es-
tudo do novo modelo que está sendo adotado. 

A importância da reforma administrativa reside nas implicações 
desta restruturação para a nação, tais como a redução da presença 
do Estado na economia, redução de déficit público e a melhoria na 
qualidade e eficiência dos serviços públicos. As modificações intro-
duzidas por uma ampla reforma administrativa irão marcar profun-
damente a realidade das relações da sociedade com o governo, in-
terferindo nos mecanismos de democracia e cidadania e alterando 
as relações de poder no Estado. Com tantos pontos importantes em 
jogo, é preciso avaliar qual será o resultado final desta reforma e 
quais serão as formas de controle da aplicação dos recursos públi-
cos no novo modelo. 

O controle da administração é um instrumento fundamental 
para o sucesso da reforma. Este fato foi reconhecido no próprio pla-
no de reforma que coloca a Secretaria Federal de Controle como de 
importância estratégica na reforma e que muito contribuirá para a 
implementação de uma filosofia de controle por resultados. O Mi-
nistério da Fazenda, como órgão responsável, também é destacado 
pelo controle efetivo das despesas e pelo controle interno.

A reforma, como está concebida no plano, vai alterar conside-
ravelmente a distribuição de poder dentro do Estado e a relação 
deste com a sociedade civil. Por isso, é fundamental uma análise 
criteriosa, considerando não só os aspectos da administração, mas, 
principalmente, os aspectos políticos envolvidos. 

Diante destes fatos, o problema que se coloca é: como ficam 
os mecanismos de controle da administração pública federal com a 
implantação do modelo gerencial (pós-burocrático)? 

Para responder a essa questão, serão analisados os mecanis-
mos de descentralização, o controle formal e a participação da so-
ciedade no controle da administração pública, buscando-se verifi-
car como ficarão após a introdução do modelo. 

O público alvo, deste trabalho, são os acadêmicos das áreas de 
administração e de ciências sociais e políticas, políticos e público 
em geral, interessados em entender melhor os fatos relacionados 
ao processo de reforma administrativa em curso no Brasil. 

A análise será realizada por meio de alguns aspectos adminis-
trativos, políticos e históricos no processo de reforma proposto. 
Serão utilizados dados de artigos e textos de diversos atores como 
fonte de dados secundários para estabelecimento do marco teórico 
dos principais conceitos envolvidos. O PDRAE, as primeiras medidas 
adotadas pelo Governo para implementação da reforma, a Cons-
tituição Federal e a legislação infra-constitucional serão utilizados 
como fontes de dados primários.

Quando se fala em controle da administração pública não po-
demos separar o lado político do lado administrativo. O controle 
da administração pública, seja ele interno ou externo, está intima-

mente ligado aos processos políticos envolvidos. As reformas ad-
ministrativas ocorridas no Brasil têm sempre se caracterizado pela 
dicotomia entre política.

E administração. Isto é o que demonstra Martins (1997) me-
diante a análise dos mecanismos de regulação política e inserção 
social na administração pública sob várias situações. 

O autor mostra que a dosagem dos mecanismos de inserção 
social e regulação são fundamentais no processo de redefinição 
institucional trazido pela reforma. Para Martins, se, por um lado, 
os atributos intrínsecos e as tecnicidades de modelos e estratégias 
de inovação gerencial são exaltados, por outro, algumas questões 
permanecem sem resposta. O autor coloca a seguinte questão: “em 
que extensão a busca da excelência burocrática ou pós-burocrática 
..... pode figurar-se dicotomizante?”. 

Apesar da verificação do problema, equacionar os mecanismos 
de regulação e inserção social é algo complexo e requer considera-
ções em casos específicos. Os extremos da dicotomia são: primei-
ro, decorrente da excessiva regulação política e pouca autonomia 
burocrática o que caracterizaria a captura; segundo, devido a uma 
situação de excessiva autonomia burocrática e baixa regulação po-
lítica o que caracterizaria o insulamento (Martins, 1997). Os dois 
extremos devem ser evitados. O controle social da administração é 
necessário para garantir uma situação caracterizada como inserida 
e regulada. 

A revolução gerencial traz uma série de ensinamentos. Certa-
mente que sua qualidade mais ou menos dicotômica varia de acor-
do com o contexto social e o segmento da ação pública. No caso 
brasileiro, a modernização gerencial e a inserção social são certa-
mente requisitos de excelência para as organizações públicas, ten-
dencialmente ortodoxas e insuladas. Porém, a tendência de inser-
ção social está perfeitamente correspondente com a tendência de 
consolidação de um padrão de representação de interesses sociais 
em bases neocorporativas (Martins, 1997). 

Os riscos decorrentes da regulação política são inserções au-
to-orientadas o que, na hipótese pessimista, levaria a neo-insula-
mento burocrático ou insulamento pós-burocrático. A construção 
da regulação política em bases racionais é uma tarefa complexa e 
esbarra nos imperativos fisiológicos da governabilidade e no blo-
queio à burocratização política. Nos processos de reforma adiminis-
trativa no Brasil parece haver um hiato entre política e administra-
ção (Martins, 1997). 

A reforma administrativa gerencial, traz justamente em seu 
bojo, o ímpeto descentralizante que busca dar mais autonomia 
burocrática. Com a autonomia dada pela redução de controles for-
mais e devido à falta de estrutura de controle social para suprir a 
regulação política necessária, corre-se o risco de um processo de 
insulamento pós-burocrático.

O Patrimonialismo e o Neopatrimonialismo 
A modificação dos mecanismos de controle na reforma admi-

nistrativa em curso tem como pressuposto a redução da rigidez bu-
rocrática, o que implica a redução do componente formal da buro-
cracia. Para entendermos o que significa a redução do componente 
formal da burocracia, analisaremos o conceito de neopatrimonia-
lismo. 

Em primeiro lugar é necessário relembrar o conceito de patri-
monialismo. Segundo Schwartzman (1988), na concepção de We-
ber o patrimonialismo é forma de dominação onde não existe uma 
diferenciação clara entre a esfera pública e a privada. O conceito 
de patrimonialismo quando aplicado a sociedades contemporâneas 
leva aos conceitos de sociedades “tradicionais” em contrapartida às 
sociedades “modernas”, ou sem traços patrimoniais. Ainda, segun-
do Schwartzman (1988), Marx também enxergava uma espécie de 
patrimonialismo no “modo de produção asiático”. Este existia em 



ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

2

sociedades pré-capitalistas e se caracterizava pela inexistência par-
cial ou total de propriedade privada ou, pelo menos, pela existência 
de um setor público na economia.

A dominação política racional-legal decorreu do casamento 
entre o patrimonialismo dos regimes absolutistas e a burguesia 
emergente na Europa. Ou seja, o surgimento da burocracia racio-
nal-legal em países com burguesia emergente decorreu de deman-
das por igualdade ante a lei (democracia de massas) combinadas à 
necessidade de refrear as pretensões dos vassalos e funcionários, 
que é uma espécie de aliança entre patrimonialismo e burguesia 
emergente (interesses capitalistas). Mas o que ocorreria nos países 
onde não havia uma burguesia ascendente com a mesma força e 
importância que na Europa? Continuariam “tradicionais”? Este é 
justamente o caso do Brasil que mantém traços do patrimonialismo 
no Estado Burocrático. O neopatrimonialismo não é simplesmente 
uma sobrevivência das estruturas tradicionais em sociedades con-
temporâneas, mas uma forma bastante atual de dominação política 
por um “estrato social sem propriedades e que não tem honra social 
por mérito próprio”, ou seja pela burocracia e a chamada classe po-
lítica (Schwartzman, 1988) 

Entendidos os motivos da existência de traços patrimoniais no 
Brasil, vamos entender o que significa o componente formal ou ra-
cionalidade formal da burocracia. Reduzir controles formais pode 
significar reduzir a racionalidade formal da burocracia ou deixar a 
racionalidade substancial se sobrepor. 

Para Schwartzman (1988), baseando-se em Weber, a raciona-
lidade formal é o mesmo que racionalidade legal, ou seja, uma sé-
rie de normas explícitas de comportamento, ou “leis” que definem 
o que deve ou não ser feito pelo administrador em todas as cir-
cunstâncias. Já a racionalidade substancial tende a maximizar uma 
conjunto de objetivos independentemente de regras e regulamen-
tos formais. O surgimento da racionalidade substancial dentro do 
processo de dominação pode estar associado a dois fatores. O pri-
meiro fator é a emergência da opinião pública e seus instrumentos 
e, de maneira mais específica, a democracia do tipo plebiscitária, 
que colocaria em risco os sistemas políticos baseados em normas 
estritas e consensuais. O segundo são as próprias “razões de Esta-
do”, tal como são defendidas pelos detentores do poder. As “razões 
de Estado” em combinação com as massas passivas, destituídas e 
mobilizáveis são a receita para os regimes patrimoniais modernos 
(neopatrimonialismo). 

No caso da burocracia sem o componente legal ou com este re-
duzido, vai predominar uma racionalidade exclusivamente técnica, 
onde o papel do contrato social e da legalidade jurídica seja mínimo 
ou inexistente. Neste ponto fica caracterizada uma racionalidade 
apenas substancial, que é justamente a base do neopatrimonialis-
mo (Schwartzman, 1988). 

A formação patrimonialista da administração pública no Brasil 
é fundamentada com base na formação histórica de nosso Estado e 
sociedade civil (Pinho, 1998). Talvez o clímax dos processos de pa-
trimonialismo e corrupção se deu no Governo de Fernando Collor e 
culminou no impeachment do mesmo. 

Em 06 dezembro de 1993, após o impeachment, foi criada uma 
Comissão Especial pela Presidência da República que tinha como 
essência a averiguação dos processos de corrupção que se alastra-
vam na administração pública brasileira. No relatório “A Comissão 
Especial e a corrupção na administração pública federal”, de dezem-
bro de 1994, está o resultado dos trabalhos de investigação dos me-
andros da corrupção dentro da administração. O relatório é claro 
e confirma que as práticas patrimoniais estavam profundamente 
enraizadas na cultura do Estado brasileiro. São identificados proble-
mas em praticamente todos os setores da administração federal. Os 
sistemas de controle são vistos como ausentes ou ineficazes. 

Este problema cultural de patrimonialismo no Estado brasileiro 
não pode de maneira nenhuma ser encarado de forma simplista e 
considerado superado no embasamento do plano de reforma. Aliás, 
deve ser tratado com a importância suficiente para que se possa 
pensar em mecanismos de controles adequados. Reduzir o compo-
nente formal da burocracia pode justamente implicar em adoção 
de uma racionalidade apenas substancial, justificada somente pelas 
“razões de Estado”, tornando o controle da administração ineficaz 
ou inexistente.

A flexibilização da administração, nesta reforma, será resulta-
do da descentralização e da introdução de uma maior autonomia 
para os gestores públicos. A descentralização e a flexibilização são, 
sem dúvida, um benefício do ponto de vista administrativo que na 
administração pública deve ser vista com cautela pelas implicações 
políticas possíveis. O controle destas estruturas descentralizadas é 
pretendido via contratos de gestão. Os controles serão exercidos 
em cima dos parâmetros negociados nos contratos de gestão e os 
gestores terão grande autonomia de administração dos recursos. 

Médici e Barros Silva (1993) afirmam que a administração flexí-
vel surgiu como um requisito básico de modernização das organiza-
ções públicas e privadas, não como modismo, mas em decorrência 
das mudanças que ocorreram no contexto mundial da economia 
globalizada e do ambiente cultural e tecnológico das organizações. 
A crise econômica mundial dos anos 70 influenciou na mudança 
dos estilos de gestão do setor público, os quais passaram a ser uma 
importante condição de competitividade para a nação. O Estado 
passou a ter que enfrentar novas estratégias internacionais de com-
petitividade, que utilizavam métodos comparativos de vantagens e 
se baseavam na redução dos custos e na melhoria da qualidade. Os 
investimentos nacionais passaram a utilizar a estratégia de atração 
dos capitais internacionais, cuja capacidade de atração depende de 
máquinas estatais desburocratizadas e de legislações compatíveis 
com lucratividade e desempenho. A transferência de capitais inter-
nacionais não mais enfrenta barreiras graças às novas tecnologias 
e às possibilidades de integração competitiva. Em função disso, o 
Estado necessita empreender esforços no sentido de tornar o país 
atrativo para esses capitais internacionais. A administração pública 
por sua vez precisa abandonar as estratégias de isonomia e padro-
nização das condições de trabalho, tendo em vista as mudanças de 
hábitos provocadas pela mundialização da economia. Sendo assim, 
a necessidade de adaptação às mudanças e a rapidez nas respostas 
passa a ser uma exigência nas administrações flexíveis dos tempos 
modernos, o que muitas vezes implica em montagem e desmonta-
gem de estruturas produtivas com grande facilidade. 

Osborne e Gaebler (1990) descrevem os benefícios da des-
centralização. O princípio é dar mais autonomia `a unidade de ad-
ministração local, dando mais liberdade aos seus gestores, e com 
isso a estrutura como um todo terá grandes vantagens, tais como: 
primeiro, instituições descentralizadas são mais flexíveis que as ins-
tituições centralizadas e podem responder com muito mais rapidez 
a mudanças nas circunstâncias ou nas necessidades dos clientes; 
segundo, instituições descentralizadas são muito mais eficientes 
que as centralizadas; terceiro: instituições descentralizadas são 
muito mais inovadoras do que as centralizadas; e quarto, institui-
ções descentralizadas têm moral elevada, são mais comprometidas 
e produtivas. 

A argumentação de Osborne e Gaebler (1990) traz a ideia de 
empreendedorismo na administração pública e do controle social 
uma vez que a sociedade passa a ter uma atuação importante na 
fiscalização dos atos dos gestores públicos. Os autores dizem, ain-
da, que os líderes empreendedores empregam um variado número 
de estratégias para fazer o controle retornar às mãos daqueles que 
se encontram na ponta mais baixa da hierarquia, onde as coisas, 
acontecem de fato. Uma das formas é a administração participa-
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tiva, visando descentralizar o processo de tomada de decisões. A 
responsabilidade sobre os recursos gera, também, uma responsabi-
lidade sobre os resultados. 

No entanto, outra forma de analisar o processo de descentrali-
zação é colocado por Felicíssimo (1994). Para o autor, a descentrali-
zação pode ser vista de duas formas diferentes.

Uma, na qual a descentralização envolve necessariamente a 
ampliação da cidadania. Porém, segundo o autor, isto nem sempre 
vai além de um desejo que não se realiza. A segunda forma é justa-
mente o contraponto desta concepção e, segundo o autor, decorre 
da pressão da ideologia eficientista que pensa apenas na resolução 
imediata dos problemas mais evidentes, restringindo o volume de 
demandas, resultado da participação nas decisões. 

Entendemos que o processo de reforma atual é marcado por 
esse eficientismo, desprezando-se os problemas políticos e cultu-
rais da administração pública e não prevendo os mecanismos de 
controle adequados. A reforma pressupõe uma participação social 
ativa, por meio do controle social, e uma responsabilização dos ges-
tores públicos (accountability) que precisa ser concebida dentro do 
contexto de nossa sociedade.

O PDRAE estabelece as diretrizes de implantação de um mo-
delo “gerencial” ou “pós-burocrático” para a administração pública 
no Brasil. 

O modelo burocrático clássico é marcado por algumas carac-
terísticas tais como a impessoalidade, o formalismo (legalidade), 
a idéiade carreira, hierarquia e profissionalização. Neste modelo o 
controle é fortemente marcado pela característica da legalidade e 
realizado a priori. 

No novo modelo “gerencial”, a maioria destas características 
da burocracia são mantidas com exceção do formalismo, ao qual 
é sugerida a sua redução, dando-se uma liberdade maior ao ges-
tor público para este expressar a sua criatividade. A autonomia do 
gestor é aumentada através de mecanismos de descentralização. 
Também, são utilizados vários conceitos e práticas de administração 
privada aplicadas à administração pública, tais como: Reengenha-
ria, Qualidade Total e outros. O controle no modelo deve ter ênfase 
nos resultados (a posteriori) e, além disso, a sociedade deverá ter 
uma participação mas efetiva na fiscalização dos atos dos gestores 
públicos atuando como controle social. 

Entre as principais mudanças a serem introduzidas pelo PDRAE, 
em relação ao modelo burocrático clássico, temos a redução do for-
malismo, descentralização das funções públicas com o horizontali-
zação das estruturas, incentivo à criatividade e, ainda, a introdução 
da competição administrada. Neste enfoque, a Constituição Federal 
de 1988 é encarada, nas premissas do plano, como um retrocesso 
burocrático, principalmente, pelas restrições impostas à admissão 
e demissão de servidores e, ainda, pelos privilégios concedidos ou 
mantidos a determinadas categorias que elevaram o custo da má-
quina pública. 

Bresser Pereira (1997) fala que no século dezenove a adminis-
tração pública burocrática substituiu a patrimonialista e isto repre-
sentou um grande avanço no cerceamento da corrupção e do ne-
potismo. Mais tarde, com o crescimento do Estado, a burocracia se 
tornou ineficiente. Assim, considerando que o patrimonialismo es-
taria extinto ou reduzido pela introdução de um modelo burocráti-
co e considerando a ineficiência do modelo burocrático no momen-
to atual, não haveria mais necessidade de critérios rígidos formais, 
como os adotados na administração burocrática, sendo permitido 
a redução da rigidez burocrática mediante estabelecimento de um 
modelo gerencial mais eficiente2 . 

Esta avaliação não leva em conta os mecanismos de persistên-
cia do patrimonialismo nos Estados modernos e, particularmente, 
nos Estados onde não houve, no seu processo histórico, a existência 
de uma burguesia emergente como no caso do Brasil. O relatório “A 

comissão especial e a corrupção na administração pública federal” 
de dezembro de 1994 da Comissão Especial, criada pela Presidência 
da Pública por meio do Decreto 1001/93, mostra como está nossa 
administração e confirma que as práticas patrimoniais estão pro-
fundamente enraizadas na cultura do Estado brasileiro. A possibi-
lidade de manutenção de práticas neopatrimoniais é um problema 
que deve ser muito bem avaliado nos processos de reforma do Es-
tado, desde que interferem diretamente nos mecanismos de poder. 
Esta questão política não pode ser desconsiderada num processo 
de reforma institucional tão amplo como o pretendido pelo gover-
no por meio do PDRAE de 1995. 

Fleury (1997) fala sobre o que considera os pressupostos dou-
trinários do plano de reforma. Entre eles, a autora lembra as pala-
vras de Bresser Pereira(1996) “....Já chegamos a um nível cultural 
e político em que o patrimonialismo está condenado, que o buro-
cratismo está condenado, e que é possível desenvolver estratégias 
administrativas baseadas na ampla delegação de autoridade e na 
cobrança a posteriori de resultados”. 

Em contraposição, a autora cita Martins(1995) que diz que esse 
pensamento é puro caso de Wishful thinking (ou seja um pensa-
mento apenas de desejo e não de realidade) contra todas as evi-
dências conhecidas, nas quais se observa que a administração pú-
blica brasileira foi-se expandindo por camadas, como em um bolo 
de festas, somando à administração patrimonial e clientelista - pre-
ponderante até os anos 30 - a camada da administração burocrá-
tica - “daspiniana”-, acrescentada da camada gerencial - desde os 
grupos executivos dos anos 60 aos empresários das estatais do anos 
70. Para Fleury “... na política e na administração a coexistência de 
formas pretéritas com as mais modernas apenas indica que elas 
cumprem diferentes funções no processo de circulação do poder.”

Um segundo pressuposto doutrinário, colocado por 
Fleury(1997), é sobre a afirmação, que orienta a reforma, do caráter 
antidemocrático da burocracia. Segundo a autora “Ora, qualquer 
leitor com alguma familiaridade com a teoria sociológica, weberia-
na ou não, sabe que a emergência de uma administração burocráti-
ca é a contra face da cidadania, um dos pilares, portanto, do Estado 
democrático.” 

Muitos outros autores também mostram o simplismo de al-
guns enfoques de reformas administrativas na América Latina3 . 
Este simplismo, muitas vezes, decorre da dicotomia entre política 
e administração nos planos de reforma. No Brasil, especificamente, 
temos que considerar os traços de dominação tradicional, resultado 
da formação histórica, da persistência de práticas neopatrimoniais, 
da realidade do nível de desenvolvimento político e da cultura de 
nossa sociedade. Ainda no Brasil, as reformas administrativas tem 
se caracterizado por uma centralização política, administrativa e 
inacessibilidade da participação individual e comunitária à formu-
lação da política pública. 

Entretanto, é ponto pacífico que a administração pública brasi-
leira precisa de uma reformulação. Os traços tradicionais marcaram 
profundamente a cultura dentro das organizações públicas, geran-
do ineficiência, clientelismo, nepotismo e outros degenerações que 
a burocracia não conseguiu debelar. A crise do Estado de bem estar 
social, a integração econômica com o resto do mundo e o déficit do 
setor público exigem uma elevação do padrão de eficiência e eficá-
cia das ações públicas. 

Diante desse quadro, é consenso a necessidade de reforma do 
aparelho do Estado. A flexibilização da administração traz diversas 
vantagens do ponto de vista administrativo. Porém, em contra par-
tida, é importante o estabelecimento de mecanismos de controle 
da atuação dos gestores públicos nos programas do governo. Os 
mecanismos de controle interno formais têm demonstrado que não 
são suficientes para garantir que o serviço público sirva sua clientela 
de acordo com os padrões normativos do governo democrático. A 
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organização burocrática tem demonstrado incapacidade em contra-
balançar abusos como corrupção, conduta aética e arbitrariedades 
do poder (Campos, 1990). 

O plano de reforma não esboça claramente mecanismos de 
controle social. O que se tem bem claro são os mecanismos de con-
trole de resultado com a introdução cada vez maior dos contratos 
de gestão. A questão que colocamos é: será que uma organização 
pública dando resultado estará, necessariamente, aplicando os re-
cursos da melhor maneira do ponto de vista social? Sem dúvida que 
os valores na administração pública devem ser outros, diferentes 
dos princípios da administração privada. Não se pode apenas pen-
sar em resultados na administração pública. A controle social deve 
ser justamente o fiel da balança. 

Segundo Ribeiro (1997), a reforma administrativa, no Brasil, 
não é um fenômeno isolado. Simultaneamente, existem fatores 
de ordens diversas que influenciam a condução dos negócios. Os 
fatores de dimensão econômica forçam a eficiência; os fatores de 
ordem política cobram a efetividade, enquanto os fatores de di-
mensão tecnológica possibilitam a transparência e a qualidade dos 
serviços. O controle dos resultados depende da conjugação desses 
fatores. Um esforço de adequação institucional e uma reflexão mais 
profunda sobre o papel do controle nas organizações públicas, em 
qualquer que seja o tipo de controle utilizado (preventivo, correti-
vo, quer na linguagem do paradigma gerencial), em contexto demo-
crático e de revolução tecnológica, se fazem necessários. 

Assim, uma ampla reforma, que implica maior flexibilidade para 
a gestão, requer além de uma boa estruturação dos mecanismos 
de controle formais, também, que se abra perspectivas, principal-
mente, para uma maior participação social e, consequentemente, 
para a ampliação da democracia participativa. O importante é que 
alcancemos uma situação inserida e regulada, como colocado por 
Martins (1997). Quando falamos em participação social, nos referi-
mos entre outras coisas à responsabilização dos gestores públicos 
pelos atos praticados e participação social nas políticas públicas, ou 
seja, ao que se chama de accountability. Isto significa um estímulo à 
organização social, educação para a cidadania e participação efetiva 
na formulação das políticas públicas do governo. 

Entretanto, segundo Cunill Grau (1996), deve-se ter cuidado 
na geração de mecanismos de participação social. Os mecanismos 
institucionalizados podem não estimular a organização social e, em 
contrapartida, vir a se constituir em uma desarticulação do tecido 
social e fortalecer as assimetrias da representação social, redun-
dando no enfraquecimento da sociedade civil. Apesar disso, a au-
tora fala que é necessária a criação de uma discriminação positiva 
para envolvimento dos atores interessados. As experiências mos-
tram que esta é uma tarefa extremamente complicada, sobretudo 
devido às limitações do próprio Estado. A autora ressalta, por fim, 
que se deve questionar o grau de influência dos processos de re-
forma do Estado, em curso na América Latina, na alteração de sua 
dimensão político-institucional, por meio de reformas políticas, de 
reformas jurídicas e de processos de descentralização político-ad-
ministrativa, de forma que criem um modelo institucional estável, 
aumentem a representatividade política e evitem a orientação pa-
trimonialista e clientelista da máquina administrativa. 

Outra forma de analisar este problema é do ponto de vista de 
capacidade de articulação dos diversos atores interessados pelo Es-
tado na consecução dos interesses públicos. Ou seja, a capacidade 
de governança. Esta capacidade de articulação implica em se ter 
condições possíveis de controle sobre os recursos públicos dispo-
níveis para os atores envolvidos. Bresser Pereira (1996) coloca a 
reforma administrativa como o desencadeamento do processo de 
governança na administração pública. Para ele, existe governança 
quando o Estado tem as condições financeiras e administrativas 
para transformar em realidade as decisões que toma. 

Tornar realidade as decisões que toma necessita de um sistema 
de controle que corrija os rumos para se alcançar os objetivos. As-
sim, o conceito de governance, colocado por Diniz (1997, 1998), nos 
parece mais adequado para enfocar o problema quando a autora 
inclui o conjunto de mecanismos e procedimentos para lidar com a 
dimensão participativa e plural da sociedade, o que implica expan-
dir e aperfeiçoar os meios de interlocução e de administração do 
jogo de interesses. As condições internacionais e a complexidade 
crescente da ordem social pressupõe um Estado dotado de maior 
flexibilidade, capaz de descentralizar funções, transferir responsabi-
lidades e alargar, em lugar de restringir, o universo dos atores parti-
cipantes, sem abrir mão dos instrumentos de controle e supervisão. 
Evitar a captura do poder público é uma tarefa complexa e implica 
estimular ou mesmo produzir um tecido associativo favorável ao 
desempenho governamental eficiente.

O controle é uma ferramenta importante dentro da adminis-
tração. Sem controle os rumos não são corrigidos, os objetivos 
principais muitas vezes ficam colocados em segundo plano, há des-
perdício e inadequação no uso dos recursos. Além disso, quando 
prevalece a má-fé ocorrem também roubos e desmandos. 

O controle da administração pública surge dessa necessida-
de de correção de rumos frente aos interesses da sociedade, que 
foram legitimados nas propostas dos candidatos vencedores nas 
eleições, e da obrigação da utilização regular dos recursos públicos. 
Aqui não nos interessa classificar o controle como interno, externo 
ou qualquer outra das diversas classificações possíveis. Nos inte-
ressa entender os mecanismos de controle de uma forma mais am-
pla como parte de um processo administrativo e político. Assim, o 
processo poderia ser encarado com a seguinte sequência: proposta 
do candidato, eleição, planejamento (Plano Plurianual, Lei de Dire-
trizes Orçamentárias e Lei orçamentária anual), execução, controle 
e realimentação. O controle aparece como uma etapa do processo 
que procura assegurar o planejamento, dando informações para se-
rem retroalimentadas. 

Dentro deste enfoque, tudo estaria perfeito se não fosse ques-
tionável a própria legitimidade do processo de democracia repre-
sentativa na elaboração da proposta e no planejamento fixado no 
orçamento, além do ineficiente sistema de controle. Ou seja, existe 
uma grande distância entre o que é planejado e o interesse público 
e, ainda, uma ineficácia dos mecanismos de controle que poderiam 
corrigir os rumos. Sem conhecimento do funcionamento do sistema 
a sociedade assiste sem reação ao jogo político de interesses na 
utilização dos recursos públicos. 

Então, como controlar a administração? Como reduzir as prá-
ticas neopatrimoniais? Os controles formais não são suficientes e 
sabe-se que é necessário controle de resultados. Muito se fala em 
redução dos controles formais, atuação mais intensa no resultado e 
controle social. A mudança de foco para os resultados depende de 
mudanças na estrutura e nos procedimentos da administração. Já o 
controle social pressupõe uma sociedade organizada e consciente 
de seus direitos. Uma sociedade que conhece os caminhos da bu-
rocracia e tem condições efetivas de fiscalizar e cobrar resultados. 

O controle social pressupõe mecanismos formais de atuação 
da sociedade e, ainda, que estes mecanismos sejam ágeis e conhe-
cidos. Porém, todos sabemos que mesmo as camadas mais privile-
giadas da nossa sociedade não tem o conhecimento suficiente de 
como funciona a máquina pública. Os procedimentos são obscuros 
e não há a publicidade adequada dos atos que afetam diretamente 
as comunidades. Quando há a publicidade, os mecanismos de atu-
ação não são suficientes para impedir e/ou coibir abusos. O patri-
monialismo é muito forte na cultura de nossa administração (Pinho, 
1998). Torna-se difícil admitir que o controle social passará a atuar 
naturalmente numa sociedade civil sem tradição de organização. 
No entanto, a reforma administrativa em curso parte do princípio 
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